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	INDICAÇÃO Nº627/2015



AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 
INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS INSTITUIR O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO USO DE SACOLAS RETORNÁVEIS.

                                           

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO,  versando sobre a necessidade de se instituir no âmbito do município de Campo Novo do Parecis, o “Programa Municipal de Incentivo ao Uso de Sacolas Retornáveis”.
                                                            JUSTIFICATIVA 

                                                            Tão populares quanto nocivas ao meio ambiente, as tradicionais sacolinhas de plástico foram introduzidas no Brasil na década de 70 do século passado e se popularizaram por serem duráveis, resistentes e distribuídas de forma gratuita pelos estabelecimentos comerciais; são essas características que conferem a essas embalagens “um aspecto negativo grave”, pois impedem sua decomposição, e quando essas sacolas são abandonadas em lixões interferem e retardam a decomposição dos materiais biodegradáveis pelo bloqueio da passagem da água impermeabilizando o solo, tornando-o infértil. É enorme o potencial de danos ao meio ambiente exercido dessa maneira pelas pessoas que jogam plásticos nas praias, matas, rios, mares, cachoeiras e lavouras. Calcula-se que 14 bilhões delas circulem, anualmente, por todo o país, levando até quatro séculos na natureza. 

                                                            Segundo estudos e pesquisas realizados em 2009 pelos acadêmicos do curso superior de Tecnologia em Gestão Ambiental da Unopar/Campo Novo, indicou que 90% dos entrevistados reutilizam as sacolas plásticas recebidas em supermercados de Campo Novo do Parecis para acondicionar lixo, transporte de outros materiais e mercadorias, entre outros, e 10% jogam diretamente no lixo, mas 85% dos entrevistados têm consciência de que o uso abusivo pode acarretar algum problema ambiental e 15% acha que não causa nenhum problema ambiental. Diante desse indicativo, é que sugerimos a criação do programa de mobilização, sensibilização e conscientização e incentivo social ao uso de sacolas retornáveis como alternativa para redução dos impactos ambientais causado pelo uso indiscriminado de sacolas plásticas e outro materiais e embalagens de polietileno, polipropileno ou outras matérias-primas equivalentes usadas para acondicionar gêneros alimentícios, produtos e mercadorias em nosso município, inclusive leis que disciplinem o uso consciente tanto pelos estabelecimentos comerciais de nosso município, quanto pelos cidadãos. Sacolas retornáveis, são aquelas fabricadas em algodão cru, ráfia ou lonita e que podem ser usadas mais de uma vez, ou seja, são adquiridas pelo consumidor e não são descartáveis após um único uso e que poderão ser produzidas e comercializadas via cooperativas de trabalho fomentando renda e emprego em nosso município. 
                                                             Nesse sentido, a acreditamos que esta indicação é oportuna, pois é preciso atitude e iniciativa para a mudança desses hábitos tão arraigados na sociedade e o Poder Legislativo é uma das principais instâncias para promovê-las, por esse motivo conto com apoio dos nobres parlamentares desta Casa de Leis na aprovação desta Indicação.       
                                                             Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 28 de setembro de 2015.
                                                              VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  ______________________________

                               Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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